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 RESUMO 

 

O objetivo específico deste estudo concentra-se em identificar os reflexos 

legislativos da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência no ordenamento jurídico brasileiro, especialmente no que se refere à 

jornada de trabalho dos servidores públicos federais, regidos pela Lei nº 8.112/1990. 

A metodologia utilizada foi revisão bibliográfica e análise documental com estudo de 

decisões judiciais. Cumpriu advertir que, à época da entrada em vigor da Convenção 

no plano interno, a redação do § 3º, art. 98, da Lei nº 8.112/1990, que restringia a 

concessão de horário especial, mediante compensação de jornada, somente a 

servidor que tivesse filho, cônjuge ou dependente com deficiência física, em 

detrimento de outros tipos de deficiência, estava em descompasso com os preceitos 

da Convenção, que foi incorporada com status de norma constitucional. Diante 

disso, foram analisadas decisões judiciais referentes ao tema, proferidas no âmbito 

dos Tribunais Regionais Federais no ano de 2016, período em que a matéria estava 

na iminência de sofrer a alteração legislativa introduzida pela Lei nº 13.370, de 12 de 

dezembro de 2016, a fim de identificar se a aplicação dos preceitos da Convenção, 

para além da restrição do aspecto físico da deficiência, estava sendo observada 

administrativamente, bem como, por meio da realização de inferências descritivas, 

verificar a importância da Convenção no entendimento dos magistrados, além de 

aferir se alguns dos elementos debatidos nas decisões foram considerados na 

elaboração da Lei n° 13.370/2016. Como resultado, constatou-se que o 

entendimento administrativo não foi uniforme e que a maior parte das decisões 

observou os preceitos da Convenção, atendendo a reivindicação de servidores que 

pleiteavam a dispensa da compensação de jornada, o que se entendeu como uma 

medida de justiça que justificou a alteração legislativa realizada pela Lei n° 

13.370/2016 para além da discriminação conferida pelo termo física presente na 

antiga redação do § 3º, art. 98, da Lei nº 8.112/1990. 

 

Palavras-chave: Direitos Humanos. Convenção Internacional. Pessoas com 

deficiência. Justiça. Servidores públicos. 
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RESUMEN 

 

El objetivo específico de este estudio se centra en los reflejos legislativos de la 

Convención Internacional sobre los Derechos de las Personas con Discapacidad en 

el ordenamiento jurídico brasileño, especialmente en lo que se refiere a la jornada de 

trabajo de los funcionarios públicos federales, regidos por la Ley nº 8.112 / 1990. La 

metodología utilizada fue revisión bibliográfica y análisis documental con estudio de 

decisiones judiciales. En ese sentido, se advirtió, que en la época de la entrada en 

vigor de la Convención en el plano interno, la redacción del §3º, art. 98, de la Ley nº 

8.112/1990, que restringía la concesión de horario especial, mediante compensación 

de jornada, sólo para el servidor que tenía hijo, cónyuge o dependiente con 

discapacidad física, en detrimento de otros tipos de discapacidad, estaba en 

descompás con la Convención, que fue incorporada como norma constitucional. En 

el marco de los Tribunales Regionales Federales en el año 2016, durante la cual la 

materia estaba en vías de sufrir la alteración legislativa introducida por la Ley nº 

13.370, de 12 de diciembre de 2016, se analizaron las decisiones judiciales 

referentes al tema, para determinar si la aplicación de los preceptos de la 

Convención estaba siendo observada administrativamente, a pesar de la restricción 

del aspecto físico de la discapacidad, así como, por medio de la realización de 

inferencias descriptivas, verificar la importancia de la Convención en el 

entendimiento de los magistrados, además de comprobar si algunos de los 

elementos debatidos en las decisiones fueron en la elaboración de la Ley nº 13.370/ 

2016. Como resultado, se constató que el entendimiento administrativo no fue 

uniforme y que la mayor parte de las decisiones observó los preceptos de la 

Convención, a fin de atender la reivindicación de servidores para ser dispensados de 

la compensación de jornada, lo que se entendió como una medida de justicia que 

justificó la modificación legislativa realizada por la Ley nº 13.370/2016 más allá de la 

discriminación conferida por el término física presente en la antigua redacción del § 

3º, art. 98, de la Ley nº 8.112/1990. 

 

Palabras-clave: Derechos Humanos. Convención Internacional. Personas con 

discapacidad. Justicia. Servidores públicos. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

 A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 

configura-se como o primeiro tratado internacional de direitos humanos, de caráter 

normativo vinculante, adotado no âmbito da Organização das Nações Unidas 

destinado especificamente à proteção das pessoas com deficiência. Vale registrar, 

ainda, que a referida Convenção foi proposta no ano de 2001 e aprovada em 2006, 

caracterizando-se como o tratado negociado com maior rapidez na história do direito 

internacional. 

 Dentre alguns aspectos, destaca-se o fato de que os Estados Partes da 

Convenção assumiram o compromisso de adotar todas as medidas legislativas, 

administrativas e de qualquer outra natureza, necessárias à realização dos direitos 

reconhecidos no referido documento internacional.  

 No plano interno, cabe ressaltar que a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência foi incorporada ao ordenamento jurídico pátrio 

com hierarquia de norma constitucional, uma vez que observou o rito de tramitação 

previsto no art. 5º, §3º, da Constituição Federal, cuja redação foi acrescentada pela 

Emenda Constitucional nº 45/2004. Tal dispositivo estabeleceu que os tratados e 

convenções internacionais de direitos humanos que fossem aprovados seguindo o 

mesmo quórum de votação e rito de tramitação previsto para as Emendas 

Constitucionais seriam equivalentes a estas. 

 Desde a promulgação da Emenda Constitucional citada, nenhum outro 

tratado internacional de direitos humanos foi aprovado internamente com essa 

condição, o que justifica a importância da Convenção Internacional sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência merecer um estudo específico.   

 Diante desses elementos, assinala-se que o presente estudo tem por 

objetivos identificar o contexto internacional em que se deu a aprovação da 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como 

verificar a efetividade do mesmo documento internacional no plano interno brasileiro, 

especialmente no que se refere às medidas legislativas adotadas após a vigência da 

Convenção, com destaque para o Estatuto da Pessoa com Deficiência e a Lei nº 

13.370/2016, que alterou a jornada de trabalho dos servidores públicos federais que 

possuam filho, cônjuge ou dependente com deficiência. 
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 Considerando que a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência constitui-se em um tratado internacional de direitos humanos, 

inserido, por conseguinte, no contexto do Direito Internacional dos Direitos 

Humanos, o capítulo inicial concentra-se em realizar uma análise acerca do 

processo de internacionalização dos direitos humanos e os desdobramentos que 

decorrem desse fato.  

 Nesse sentido, é possível abordar, num primeiro momento, os acontecimentos 

históricos relacionados ao surgimento de conceitos clássicos que servem de base 

para uma melhor compreensão da atual conjuntura do Direito Internacional dos 

Direitos Humanos, tais como soberania e dignidade da pessoa humana. 

 Ademais, tendo em vista o atual contexto de uma sociedade globalizada, 

debate-se, dentre outros pontos, acerca das divergências que giram em torno da 

indivisibilidade dos direitos humanos, sobretudo no que toca aos direitos individuais 

e sociais; e sobre as controvérsias concernentes ao discurso da universalização dos 

direitos humanos a partir da ótica ocidental. 

 Por seu turno, o segundo capítulo trata pontualmente sobre o reconhecimento 

das particularidades de grupos específicos, nos quais se inserem as pessoas com 

deficiência, como uma dimensão de justiça que não se restringe a questões 

puramente relacionadas à redistribuição de renda ou riqueza.  

 Neste particular, a noção de justiça fundada nas teorias do contrato social 

precisa ser confrontada, para permitir que as pessoas com deficiência sejam 

incluídas nas estruturas sociais.  

 Ainda sob esse enfoque, aponta-se para a sobrecarga imposta àqueles que 

cuidam de pessoas com deficiência como um problema de justiça, haja vista que, 

dada a exigência de tempo que demanda o acompanhamento e o tratamento de um 

familiar com deficiência, não costumam obter empregos formais recompensadores. 

 A busca pela justiça no plano internacional também é objeto de debate. Nessa 

linha, cabe destacar a humanização do Direito Internacional a partir da ampliação 

das normas internacionais de direitos humanos, com especial ênfase às destinadas 

à proteção de grupos historicamente discriminados. 

 Concluída essa etapa, examina-se a evolução cronológica da legislação 

internacional destinada à proteção dos direitos das pessoas com deficiência, com 

seus diferentes paradigmas.  
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 Nesse contexto, é importante citar que, até a aprovação da Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência (2006), a legislação internacional já havia 

dedicado três documentos de proteção aos direitos das pessoas com deficiência, 

sendo dois deles no âmbito das Nações Unidas, que foram a Declaração dos 

Direitos do Deficiente Mental (1971) e a Declaração dos Direitos das Pessoas 

Deficientes (1975), e outro no âmbito da Organização dos Estados Americanos, que 

foi a Convenção Interamericana para a Eliminação de todas as formas de 

Discriminação contra Pessoas Portadoras de Deficiência (1999).  

 Acerca da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, cumpre abordar o enfoque que o referido documento adotou para 

conceituar pessoa com deficiência em âmbito universal, corroborando o 

entendimento já proposto pela Convenção Interamericana para a Eliminação de 

todas as formas de Discriminação contra Pessoas Portadoras de Deficiência, no 

sentido de que a deficiência é um conceito centrado na sociedade, que impõe limites 

e barreiras ao pleno desenvolvimento dos indivíduos. 

 Além disso, analisa-se o papel do Comitê sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, a quem cabe, como órgão da Organização das Nações Unidas – ONU, 

realizar atividades de monitoramento referente ao cumprimento das disposições da 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência pelos 

respectivos Estados Partes.  

 Sob esse aspecto, importa atentar, ainda, para as recomendações exaradas 

pelo Comitê no último relatório geral, publicado no ano de 2017, que foi apresentado 

à Assembleia Geral e ao Conselho Econômico e Social da ONU, a fim de serem, 

posteriormente, contrapostas com as medidas legislativas adotadas internamente 

pelo Brasil. 

 O capítulo final trata acerca da efetividade da Convenção Internacional sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência no plano interno, cuja análise tem por fim 

identificar as principais medidas legislativas adotadas pelo Brasil, no intuito de 

cumprir as disposições trazidas pelo documento internacional citado.  

 Por conta disso, examina-se o Estatuto da Pessoa com Deficiência, tendo em 

vista que se apresenta como uma medida legislativa adotada internamente após a 

vigência da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência. Ainda, pela amplitude de temas que o Estatuto abordou, é possível 
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contrapô-lo com as recomendações exaradas no último relatório geral elaborado 

pelo Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, o que permite 

identificar, em linhas gerais, o panorama legislativo da situação brasileira no que se 

refere aos direitos das pessoas com deficiência. 

 Cabe atentar, ainda, para a alteração legislativa introduzida pela Lei nº 

13.370, de 12 de dezembro de 2016, que alterou a redação do §3º, do art. 98, da Lei 

nº 8.112/1990, que trata acerca da jornada de trabalho dos servidores públicos 

federais.  

 A referida alteração teve por fim permitir aos servidores que possuam filhos, 

cônjuges ou dependentes com deficiência que necessitem de assistência, o 

exercício de uma jornada de trabalho diferenciada, com redução de carga horária e 

sem redução de vencimentos.  

 Tal enfoque dialoga com o debate teórico sobre aspectos de justiça 

relacionados às deficiências em um sentido mais amplo, uma vez que atende ao 

interesse de quem precisa trabalhar e prestar assistência de forma concomitante, 

justamente para custear o tratamento de que necessitam algumas pessoas com 

deficiência, sem que isso acarrete a falta junto ao ente próximo.  
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5  CONCLUSÃO 

 

Considerando a forte ligação dos Direitos Humanos com o passado, a 

compreensão do reconhecimento desses direitos no plano internacional, passa, 

inevitavelmente, por uma análise histórica, tendo em vista que essa abordagem 

permite recordar os erros de outrora para evitar que sejam repetidos.  

Nesse sentido, verificou-se que a internacionalização dos Direitos Humanos 

nasceu precisamente como contraponto às atrocidades cometidas durante a 

Segunda Guerra Mundial, que marcou a ruptura com os direitos humanos até então 

consagrados, de forma que o valor atribuído à pessoa humana como fundamento da 

ordem jurídica foi esfacelado em meio a ideologia totalitária do regime nazista, 

culminando no “descarte” dos seres humanos.   

Somente após o término desse conflito em escala mundial, é que o 

reconhecimento dos direitos humanos deixou de ser assunto interno dos Estados. 

Até esse episódio, não havia regras específicas sobre a matéria nem um órgão 

responsável por sua implementação no cenário internacional.  

A fim de que padrões mínimos de proteção a esses direitos fossem 

respeitados, identificou-se a necessidade de proclamar direitos e de garantir a sua 

aplicação em nível internacional, o que foi inicialmente estabelecido com a criação 

da Organização das Nações Unidas (ONU), no ano de 1945, por meio da Carta de 

São Francisco, que se constituiu no marco inicial do Direito Internacional dos 

Direitos Humanos. 

No entanto, uma vez que a Carta de São Francisco não esclareceu o que os 

Estados entendiam como direitos humanos e liberdades fundamentais, coube à 

Declaração Universal de Direitos Humanos, de 10 de dezembro de 1948, tal feito, 

inaugurando, com isso, a proclamação dos direitos humanos de terceira geração ou 

dimensão. 

 A internacionalização dos direitos humanos permitiu a produção de uma série 

de normas internacionais que inauguraram a possibilidade de responsabilizar os 

Estados na esfera internacional, o que implicou, decisivamente, a limitação da noção 

de soberania estatal, pois, em que pese o fato dos Estados continuarem sendo 

soberanos, eles passaram a não mais poder fazer individualmente o que desejavam.

 Ademais, verificou-se que a proteção dos direitos humanos foi marcada, 
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inicialmente, pela tônica da generalidade, baseada no conceito de igualdade formal, 

o que se mostrou insuficiente para combater as desigualdades materiais, haja vista 

que, para isso, seria preciso conjugar a redistribuição econômica com o 

reconhecimento das identidades de grupos específicos. 

  Diante disso, foi necessário reconhecer que grupos historicamente 

discriminados deveriam ser destinatários de proteção especial pelo Direito 

Internacional dos Direitos Humanos, o que consagrou a tendência de especificação 

desses direitos, representada, nesse estudo, pela Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência.  

 O reconhecimento das diferenças como fonte de direitos também foi 

identificado como uma dimensão da justiça, que vai além do modelo tradicional de 

reconhecimento relacionado puramente a aspectos de identidade cultural, já que tem 

por objetivo reivindicar, a indivíduos pertencentes a grupos específicos, uma 

paridade participativa como membros integrais da sociedade em que vivem, fato que 

costuma ser negado às pessoas com deficiência. 

 A par desse entendimento, constatou-se a existência, tanto na legislação 

internacional quanto no ordenamento pátrio, de uma série de medidas que 

convalidam o reconhecimento das especificidades das pessoas com deficiência 

como medida de justiça, no intuito de que participem plenamente das interações 

sociais. �

 Sobre o tema da justiça relacionada às deficiências em sentido mais 

abrangente, atentou-se também para o problema da sobrecarga imposta a quem 

cuida das pessoas com deficiência, haja vista que, no mais das vezes, não 

encontram oportunidades de obter empregos recompensadores que lhes 

possibilitem participar plenamente da vida social.  A despeito dessa experiência 

parecer distante da maioria, cumpriu advertir que, com o aumento da expectativa de 

vida, a suposta independência dos indivíduos tende a diminuir, o que faz com que, 

em determinado momento, todos necessitem receber ou prestar algum tipo de 

assistência. 

 Quando a busca pela justiça concentra-se apenas em encontrar soluções 

para lidar com as desigualdades sob o ponto de vista da renda e da riqueza, 

desconsidera que as necessidades dos indivíduos não são idênticas e que não se 

referem, exclusivamente, a tais aspectos.  
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 O respeito à dignidade humana deve vir em primeiro lugar na construção das 

estruturas sociais, reconhecendo-se, dessa forma, que a sociedade precisa passar 

por adaptações, a fim de permitir que as pessoas com deficiência tenham sua 

dignidade preservada independente de serem socialmente úteis sob o ponto de vista 

econômico, o que contribui, ainda, para uma nova perspectiva sobre o 

envelhecimento de todos.   

 A busca pela justiça também ocorre no plano internacional, que, atualmente, 

encontra seu parâmetro exatamente nos direitos humanos, uma vez que o foco do 

ordenamento jurídico mundial absorveu a nova ótica antropocêntrica, fruto do 

processo de humanização do Direito Internacional, e deslocou os seres humanos 

para o centro do sistema, posição que anteriormente pertencia aos Estados. Essa 

ótica, além de reconhecer direitos, permitiu que os indivíduos pudessem ter acesso 

direto à Justiça Internacional, sem a necessidade de intermédio dos Estados. 

 A ampliação das normas de direitos humanos no plano internacional, com 

destaque para as destinadas a grupos oprimidos, nos quais se incluem as pessoas 

com deficiência, tende a incentivar a um maior desenvolvimento do sistema jurídico 

nacional dos Estados, a fim de que sejam observadas no plano interno.  

 Assim, foi a partir desse enfoque que o estudo procurou, primeiramente, 

analisar o contexto em que foi aprovada a Convenção Internacional sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência, no âmbito da Organização das Nações Unidas – 

ONU, bem como verificar, em um segundo momento, quais os reflexos legislativos 

ocorridos no plano interno, com vistas a dar maior efetividade ao referido documento 

internacional.  

 Acerca disso, verificou-se que antes da Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência, os primeiros documentos internacionais 

destinados à proteção desses indivíduos concentravam-se no modelo médico para 

definir a deficiência. Somente com o advento da Convenção Interamericana para a 

Eliminação de todas as formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de 

Deficiência, adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, é que se 

admitiu, pela primeira vez, que o conceito de deficiência, tal como era entendido, 

estava centrado na sociedade.  

 Não obstante, dado o alcance limitado da Convenção Interamericana para a 

Eliminação de todas as formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de 
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Deficiência, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência foi aprovada com o intuito de universalizar o conceito de deficiência sob 

a perspectiva social, corroborando que é a sociedade que impõe limites e barreiras 

ao pleno desenvolvimento das pessoas com deficiência. 

 No que se refere à efetividade da Convenção no plano internacional, 

constatou-se a importância do Comitê sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, que possui, dentre outras, a competência de elaborar, a cada dois anos, 

um relatório geral para monitorar o cumprimento das disposições da Convenção 

pelos Estados Partes, sendo que, do universo de recomendações do último relatório, 

foram destacados alguns temas para serem, posteriormente, contrapostos com as 

medidas legislativas adotadas em âmbito interno.   

No plano interno, a relevância da Convenção Internacional sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência foi identificada, inicialmente, pelo status de norma 

formalmente constitucional com que foi incorporada ao ordenamento jurídico pátrio, 

tendo seguido o rito do § 3°, do art. 5°, da Constituição Federal. 

Em termos de efetividade interna, foram analisadas quais medidas legislativas 

foram adotadas para dar cumprimento às disposições da Convenção, valendo-se do 

compromisso assumido pelos Estados Partes nesse sentido, conforme estabeleceu 

o art. 4º, item I, "a", do documento internacional.  

Nesse aspecto, apontou-se que a principal medida legislativa adotada foi a 

edição do Estatuto da Pessoa com Deficiência, que, em contraponto com as 

recomendações destacadas pelo Comitê sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, no último relatório geral, possibilitou afirmar que o contexto legislativo 

nacional harmoniza-se, em grande medida, com os preceitos da Convenção.  

A ideia de analisar o texto do Estatuto da Pessoa com Deficiência em 

contraponto com as recomendações exaradas pelo Comitê sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência desenvolveu-se com o objetivo de avaliar a efetividade da 

Convenção em um sentido mais profundo, haja vista que o Comitê realiza um 

trabalho de monitoramento, a fim de aclarar quais medidas devem ser tomadas em 

relação a temas específicos.  

Contudo, considerando que o Estatuto da Pessoa com Deficiência não 

representou a totalidade das medidas legislativas adotadas após o advento da 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, e que o 
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estudo permeou o debate sobre aspectos de justiça, entendeu-se oportuno destacar 

a alteração legislativa introduzida pela Lei nº 13.370/2016, referente à jornada de 

trabalho dos servidores públicos federais, regidos pela Lei nº 8.112/1990.  

 Tal enfoque chamou a atenção para a sobrecarga imposta àqueles que 

cuidam das pessoas com deficiência e que necessitam trabalhar, o que se configura 

como um problema de justiça muitas vezes esquecido e que também tem relação 

com o tratamento conferido às pessoas com deficiência em um sentido mais amplo.   

Nesse contexto, defendeu-se que a alteração introduzida pela Lei nº 

13.370/2016, além de receber forte influência dos preceitos trazidos pela 

Convenção, ao possibilitar que servidores públicos exerçam uma jornada de trabalho 

reduzida, tendo em vista a necessidade de acompanhar o tratamento de familiares 

com deficiência, consagrou não apenas uma medida legislativa, mas uma verdadeira 

medida de justiça.  

Por fim, conclui-se que, a partir da aprovação da Convenção Internacional 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência no plano externo, significativas 

medidas legislativas foram adotadas no plano interno referente à proteção dos 

direitos das pessoas com deficiência, justamente para dar efetividade às disposições 

do referido documento internacional. 
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